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 PORTARIA Nº 37/2026 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre exoneração  

de Servidor Público Municipal” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e 

 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração formulado pela servidora abaixo 

qualificada. 

RESOLVE 

 

Art. 1º – EXONERAR, a Sra. CAMILA APARECIDA DANTA ocupante do cargo de 

RECEPCIONISTA do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, 

a partir do dia 02 de março de 2026.  

 

Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 02 dias do mês de março de 2026. 

                   

 

William José Gonçalves 

 Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 38/2026 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre autorização de  

pagamento de Auxílio Funeral” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e 

 

CONSIDERANDO a solicitação e análise realizada perante o Processo 365/2026. 

  

RESOLVE 

 

Art. 1º – AUTORIZAR, o pagamento do Auxílio Funeral no valor de R$ 7.675,85 ao 

sr. Cleiton Gomes de Oliveira, irmão do sr. CLEVERSON GOMES DE OLIVEIRA, 

nos termos do art. 83 da Lei Municipal 555/1999 – Estatuto dos Servidores Públicos 

de Grandes Rios. 

 

Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 02 dias do mês de março de 2026. 

                   

 

William José Gonçalves 

 Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 39/2026 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal  

Estatutário decorrente do Concurso Público 01/2024” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

RESOLVE 

Art. 1º – NOMEAR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, a Sra. MARIANI QUERIS SOUZA 

BENTO REIS para ocupar o cargo de PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO do Quadro 

de Servidores da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, a contar do dia 02 de março 

de 2026. 

Art. 2º  – Para adquirir a estabilidade do cargo para o qual foi nomeado, o servidor 

cumprirá estágio probatório nos 03 (três) primeiros anos de efetivo exercício, no qual 

será submetido a três avaliações de desempenho, uma a cada 12 (doze) meses, a 

contar da nomeação, nos termos do art. 11 da Lei Municipal 1.118/2019. 

Art. 3º – Para que o servidor seja aprovado, terá que atingir o mínimo de 60 

(sessenta) pontos em cada uma das 03 (três) avaliações a que for submetido no 

período de estágio probatório, nos termos do art. 16 da Lei Municipal 1.118/2019. 

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 02 dias do mês de março de 2026. 

 

William José Gonçalves 

 Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 41/2026 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre Designação 

de Servidor Público”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – DESIGNAR, o sr. MARCELO CORDEIRO ocupante do cargo de Técnico 

em Radiologia (CRTR Nº 08240T) como Responsável Técnico (RT) do 

Departamento de Radiologia da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 02 dias do mês de março de 2026. 

 

 

 

William José Gonçalves 

 Prefeito Municipal 
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